
 
 

Gabinete do Vereador Professor Antônio Cesar
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
 

 
 
Ao:
 
Excelentíssimo Senhor
 
Wellington Vicentini
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 
 
 
Assunto:  Indicação endereçada à  Secretaria Municipal de Educação,  para  que realize
correção, aumento e instalação de cerca elétrica no muro do CEIM Ilidia Rosa de Almeida dos
Santos.
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125,II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o
vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;
 
 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º,  “b”,  prevê que tais indicações devam ser
“despachadas diretamente pelo presidente”;
 
 
 
É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria Municipal de Educação,
para que realize correção, aumento e instalação de cerca elétrica no muro do CEIM Ilidia Rosa de
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Almeida dos Santos. Vale destacar que o muro não é muito alto e que tem limite aos fundos com a
área verde da lagoa, além disso, está completo por falhas nas trincas, por isso, é necessário reforçar
a segurança na escola.
 
 
 
Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da
prefeitura municipal.
 
 
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 5 de julho de 2023.
 
 
 

Vereador(a) Professor Antônio Cesar – PV
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003200350032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003200350032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003200350032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200370031003200350032003A005000

Assinado eletrônicamente por Professor Antônio Cesar em 05/07/2023 14:54 

Checksum: 5AAA810044E4A47EB949AF86F0D5D8EF3969446AB566C6557A52B35C1B38C9E9




